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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

40/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 

POR INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO E A 

EMPRESA NUNES CONSTRUTORA E 

SERVIÇOS LTDA. 

 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, autarquia educacional vinculada ao 

Ministério da Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235, Cidade 

Universitária, Recife, PE, CEP 50670-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, neste 

ato representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, portador da Matrícula 

Funcional nº 1171268, nomeado pelo Decreto de 10 de outubro de 2023 da Presidência da 

República Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p. 1, de 11 

de outubro de 2023, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa NUNES 

CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.260.125/0001-19, sediada 

na Rua Jemil Asfora, 11, quadra 19, Pina, Recife, PE, CEP 51110-200, representada pelo Sr. 

Ricardo Nunes Souza da Silva, Diretor, conforme atos constitutivos da empresa, doravante 

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 

23076.038652/2025-71 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 40/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato nº 40/2024, por 
12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 01/08/2025 a 01/08/2026, nos 
termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

O valor mensal da contratação passa a ser de R$ 70.166,36 (setenta mil, cento e sessenta 

e seis reais e trinta e seis centavos), perfazendo o valor anual de R$ 841.996,32 (oitocentos e 

quarenta e um mil, novecentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos). 

 
Parágrafo Primeiro. Fica assegurada à CONTRATADA o direito à repactuação de valores 
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ainda não adimplidos referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente 

prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos 

em razão da homologação de novo Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, 

desde que atendidos os requisitos preceituados no Termo de Referência. 

 
Parágrafo Segundo. Considerando a tramitação de processos de repactuação referente ao 

Contrato nº 40/2024 (23076.039680/2025-57 e 23076.038668/2025-27), o reajuste contratual 

devido será aplicado ao contrato quando conclusa a análise dos referidos processos. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Gestão/Unidade: 15233 / 150134; 

Fonte de Recursos: Tesouro/Próprios; 

Programa de Trabalho: 12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições Federais 

de Ensino Superior - No Estado de Pernambuco; 

Elemento de Despesa: 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; de acordo 

com a LOA 2025. 

Plano Interno: M0040G0124N. 

 
Parágrafo Primeiro. O recurso tem por base legal a Lei Orçamentária Anual – Lei nº 

15.121, de 10 de abril de 2025, publicada no D.O.U. em 10/04/2025, e o Plano Orçamentário 

Anual do órgão, ação: 17.05.CAV.02 – Limpeza e Conservação, conforme indicado na reserva 

orçamentária (doc. 32 do processo administrativo a que se refere este aditivo). 

 
Parágrafo Segundo. No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta 

dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 

início de cada exercício financeiro. 

 
CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a 
proporção de 5%¨(cinco por cento) em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOCUMENTAÇÃO ANEXA 

Integra este Termo Aditivo, para todos os fins e efeitos, o Parecer Contábil em que se baseiam 
os valores contratuais atualizados. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
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Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai assinado eletronicamente pelos 
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas. 

 

 
Recife, 25 de julho de 2025. 

 
 

 
Alfredo Macedo 
Gomes Reitor 

Universidade Federal de Pernambuco 
CONTRATANTE 

 

Ricardo Nunes Souza da Silva 
Diretor 

Nunes Construtora e Serviços Ltda. 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
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